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Mensagem do licitante: 
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Resposta:  
 

Impugnação indeferida.  

Primeiramente, a impugnante se equivoca ao invocar os dispositivos da Lei 8.666/1993 e jurisprudência do 

TCU e de órgãos do Poder Judiciário sobre a referida Lei, dado que o procedimento em tela é disciplinado pela Lei 

13.303/2106, também chamada de Lei das Estatais, e regulamentado pelo Decreto 10.024/2019 e pelo Regulamento 

de Compras, Contratações e Contratos Administrativos - RCCCA da Finep. 

O edital em comento trata de contratação de serviço de Colocation que, em apertada síntese, consiste em 

espaço físico, refrigeração, fornecimento de energia, ligação de dados e as devidas proteções e redundâncias, para a 

hospedagem de equipamentos físicos, de propriedade da Finep. 

Portanto, não há que se falar em "serviço prestado através da internet" ou "serviços prestados por 

datacenter situados no exterior". O serviço de colocation para os equipamentos da Finep tem restrições em relação 

ao moving dos equipamentos, ao envio/retirada de fitas de backup e à visitas de nossos técnicos ao local.  

Desse modo, a restrição geográfica expressa no item impugnado decorre da própria natureza dos serviços e 

é extremamente pertinente e relevante para a sua adequada execução. Assim, fica afastada a alegação de restrição 

indevida ao caráter competitivo do certame. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

Michelly de Souza Ferraz 

Pregoeira 


